
ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 200108PP00002
LICITAÇÃO N°. 00002/2020
MODAL.IDADE:PREGÃOPRESENCIAL
TIPO: MENORPREÇO

Órgão Realizador do Certame:
FUNDOMUNICIPALDESAÚDEDEITAPOROROCA
RUAFREI DAMIÃODEBOZZANO,007 - CENTRO- ITAPOROROCA- PB.
CEP: 58275-000 - Tel: (83) 32941112.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 12.099.621/0001-53,
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam
interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apo.io,
as 10:30 horas do dia 22 de Janeiro de 2020 no endereço acima indicado, licitação na
modalidade Pregão Presencial na 00002/2020, tipo menor preço; tudo de acordo. co.m este
instrumento e em o.bservância a Lei Federal nÓ 10.520, de 17 de Julho. de 2002 e
sub.sidiariamente a Lei Federal na 8.666, de 21 de Junho..de 1993; Lei Co.mplementar n° 123, de
14 de Dezembro.de 2006; Decreto. Municipal nO 028/2005, de 30 de Dezembro.de 2005; e legislação
pertinente, co.nsideradas as alterações posteriores das referidas nOrmas; co.nfo.rmeos critério.s
e procedimentos a seguir defi nidos, obj eti vando o.bter a melhor propo.sta para: Serviços de
manutenção preventiva e co.rretiva no.s equiparnento.s médicos ho.spitalares, laborato.riais,
fisioterapêuticos e odonto.lógicos da Secretaria de Saúde deste Município., .compeças Lncl usas.

1.0.00 OBJETO
1.1.Co.nstitui objeto da presente licitação.: Serviço.s de manutenção. preventiva e co.rretiva nos
equipamentos médicos hospitalares, labo.ratoriais, fisio.terapêuticos e o.donto.lógico.s da
Secretaria de Saúde deste Município, com peças inclusas.
1.2.As especificações do objeto o.ra licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
co.rrespo.ndente Termo de Referência - Anexo.I desté Instrumento.
1.3.A contratação. acima descri ta, que será processada nos termo.s deste instrumento.
co.nvo.catório, especificações técnicas e info.rmações complementares que o. acompanham, quando
fo.r o. caso., justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço. para suprir demanda
específica Serviço.s de manutenção preiVentiva e corretiva no.s equipamentos médico.s
ho.spitalares, labo.rato.riais, fisio.terapê.uticos e odonto.16gico.s da secretaria de Saúde deste
Município, com peças inclusas -, considerada oportuna e imprescindivel, bem corno relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas
para a pro.moção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
obj e.t i.vos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.
1.4. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n" 123/2006, por estarem pr eserrt es , isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado
previsto nos demais Artigos do Capítulo V, Seção I, GlaLC nO. 123/2006.

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1. Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para
execução do obje.to desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial até as 10:30
horas do dia 22 de Janeiro de 2020, no .endereço constante do preâmbulo deste instrumento.
Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos
envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários nor
de expediente: das 08:00 as 12;00 horas.
2.3. É f.aouLta do a qualquer pessoa - cidadão ou lici tante - impugnar, solicitar esclarecim n
ou providências, re.ferentes ao ato convocatório deste certame, s.e manifestadas por escr 'to e
dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes
para realização da respectiva s.essão pública para abertura dos envelopes com as
horários. de expediente acima indicado., exclusivamente no seguinte endereço: Rua
Bozzano, 07 - Centrü - Itapororoca - PB.
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste
seus anexos, decidir sobre a respectiva pet í.ção , respondendo ao interessado no prazo
'(vinte e quatro) horas, considerados da data êm que foi protocolizado o pedido.



3.0.00S ELEMENTOS PARA LICITAçÃO
3.1.Àos participantes, serã.o fornecidos os seguintes elementos:
3,.1. 1.ANEXOI - TERMODEREFERÊNCIA- ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXOII - MODELOSDEDECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXOIII - MODELODEDECLARAÇÃODEREGULARIDADE- HABILITAÇÃO;
3.1. 4.ANEXOIV - MINUTADOCONTRATO;
3.2.A obtenção do instrumento convocatório pOderá ser feita da seguinte forma.:
3.2.1.Pela Internet: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br; e
3.2.2.Impresso: junto ao Pregoe;iro gratuitamente.

4.0.00 SUPORTE LEGAL
4.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de
14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nO 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo
partes integrantes deste instrumento, independente de t.r.anac.ri ção .

5.0.00 PRAZO E DOTAçÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início; Imediato
Conclusão: 12 (doze) meses

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício
financeiro de 20.20, considerado da data de s'ua assinatura;
5.3.A vigência do respectivo contrato, poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos,
mediante acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas
as características do objeto licitado.
5.4.As despesas deêorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte
dotação:
Recursos Federaid, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

6.0.0AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAçÃO
6.l.0s proponentes que desej arem participar deste certame dever ão entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTADE PREÇOSe DOCUMENTAÇÃO,devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempr'esas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislaçãO' vigente.
6.3.Não poderão participar os interessadO's que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inid6neos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de
suspensão do direi to de licitar e contratar com o ORe.
6.4,.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal.
Hipótese em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto,
desconsiderado para efeito de participação no certame ..
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega. apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a
permanência de representante êredenciado na respectiva sessão pública, ficará suberrtend í do que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.6.~ vedada à participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREOENCIAMENTO
7.1. o licitante deverá se apresentar, para credencia.mento j unto ao Pregoe iro, quando .for o
caso, através de um representante, com os documentos que o eredenciam a participar deste
procedimento' licitatório, inclusive com poderes para formulação de of er tas e lances verbais.
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas
fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente
por outro devidamente credenciado.
7.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes do.cumentos:
7.2.1. Tratando-s,e do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e ass\ltnir obrigações em decorrência de tal investi.dura;
7.2.2. Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da
constem os necessar i os poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, fi
declarações, desistir ou apresentar as razôes de recurso e praticar todos os demais a o
pertinentes ao certame; aoompanhada do correspondente instrumento de constituição da empre,
quando ror o c'aso, que comprove os poderes do mandant;e para a outorga. Caso a procuração
particulàr, deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo si.gnatário.
7.2.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando
oficial que contenha foto.



7.3. Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - ant.e s do
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por
Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio:
7.3.l.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio,
deverá acontecer em a t.é 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente
certame. Est.a ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direi to
a manife.star-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro
receberá regularmente do. referido concorrente seus envelo.pes, declarações e o.utros elementos
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma de.finida neste
instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu
representante devidamente credenciado entregará ao Pregoei to, em separado de qualquer dos
envelopes, a seguinte documentação:
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de proposta - Anexo II.
7.5.2. Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo - Anexo III.
7.5.3.Comprovação de que (1) licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123;06, se for o
caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos,
a critériID do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área
con.táb i.L, devidamente habilitado, devendo ser reconhecida a firma em cartório do respectivo
signatário; b) certidão simplificada emitida pela j unta comercial da sede do lici tante ou
equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração QU certidão
simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da legislação
vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitant.e, apenas perderá, durante o
presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a MEou EPP,
previstos na Lei 123/06.

inicio da sessão POb1i2 Y
cartório competente, pelo

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8. LA proposta deverá ser apr esentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

FUNDOMUNICIPALDESAÚDEDEITAPOROROCA
PROPOSTADEPREÇOS- PREGÃOPRESENCIALN°. 00002/2020
NOM.EPROPONENTE
ENDEREÇOE CNPJDOPROPONENTE

O ENVELOPEPROPOSTADEPREÇOSdeverá conter IDSseguintes elementos:

8.2. Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e
seus elementos - Anexo I -, em papel timbradü da empresa, quando for 0 caso, devidamente
assinada por seu representante, contendo no correspondente item cotado: discriminação e outras
características se necessário, o quantitativo e os valores unitário e total expressos em
algarismos.
S.3 .Será cotado um único preço para cada. i tem, com a uti 1i zação de duas casas decimais.
Indicações em coptrário estão sujeitas a correções observando-se os seguintes critérios:
S.3.l.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2. Excesso de digitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5" todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais
itens excedenteS suprimidOS.
8.4:.No caso de aquisição de bens, a quantidade minima de unidades a ser cotada, por item, não
deverá ser inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência -
Anexo I. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o
respectivo item será desconsiderado.
8.5.A Proposta deverá ser redigida em lingua portuguesa e em moeda nacional, eLabor-ada com
clareza, sem alternativas, ras ur as , emendas e/ou entrelinhas. suas folhas rubricadas e a
úl tima datada e as si.nada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o
licitante julgar hecessárias.
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.7. Fica estabelecido que havendo diverg.ência de preços unitários para um mesmo produto
serviço, prevalecerá o de menor valor.
a.8.No caso de alterações neces'sá r i.as da proposta feitas pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoi ,
decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada" obse.rvada
proporcionalidade, bem como na muI tipl icaç.ão e/ou soma de valores, pr eva í ece ré
corrigido.
8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante acei tou integralmente as disposiçõe
do instrumento convocatório e., portanto, serão consideradas as det.eríninações nele conti
para as referidas exigências não sendo suficiente mIDtivopara a desclassificação da respe
proposta.



3)
8.10. É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC,
desde que esteja devidamente preenchido.
8 .li .Nas Li c í,tações para aquisição de mercadorias o participante indicará a or i.qem dos
produtos ofertados. A eventual fa,lta da referida indicação não desclassificará o licitante.
'8.12. Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste
instrumento.

9.0.DA HABILITAÇÃO
9.1. Os documentos necessários à habil i tação dos 1i.ci tantes, deverão ser apresentados em 01
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

FUNDOMUNICIPALDESAÚDEDEITAPOROROCA
DOCUMENTAÇÃO- PREGÃOPRESENCIALN°. 00002/2Q20
NOMEPROPONENTE
ENDEREÇOE CNPJDOPROPONENTE

O ENVELOPEDOCUMENTAÇÃOdeverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOAJURÍDICA:
9.2.l.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.
9.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.
9.2.3.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e em se
tratando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
9.2.4.Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro docUIlientoequivalente dos sócios.
9.2 ..5. Balanço Patrimonial e demonstrações cont.ábe is do último exercício social apresentados na
forma da Lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o mesmo se
encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, ass inados
por profissional habilitado e devidamente reçi.st rados na junta comercial competente, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
9.2.6.Regularidade para com a Fazenda Federal certidão conjunta negativa de débitos
relativos a Tributos Federais e â Dívida Ativa da União.
9.2.7.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na forma da Lei.
9.2.8.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CNDe do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando as correspondentes certidões fornecidas pel.o
Insti tuto Nac,ional do Seguro social e caixa Econômica Federal , respectivamente.
9.2.9.Prova de inexistên.cia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Ne.gativa de Débitos Trabalhistas CNDT,nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943.
9.2.10.Declaração do Lici t.ante : de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as
cláusulas e condições do prese.nte instrumento convocatório, con forme modelo - Anexo II.
9.2.11.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.12. comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de ati vidade igualou
as semeLhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, acompanhado do contrato ou NF ou Nota de Empenho.
9.2.l3.Alvar,á de Localização e Funcionamento. concedido pela Prefeitura Municipal da sede do
Licitante, vigente.

9.3. Os documentos de Habili tação deverão ser organizados na ordem descri ta neste instrumento,
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cart6rio competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou publ Lcação em órgão da imprensa oficial, quando for o. caso. Estando perfeitamente
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que
visa facilitar os traba.lhos, a ausência do índice de que trata este item, não inabilitará o
liciti:).nte.
9.4.A falta.. de qualquer documento. exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de
habilitação fora do envelope específico, t.or nar.á o respectivo licitante inabilitado. Quando o
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônic
correspondentes. Poderão ser utilizados, a crí tério do Pregoeiro os documentos cadastrais d
fornecedores, constantes dos arquivos do .ORe, para comprovação da autenticidade de elemento
apresentados pelos licitantes, quando for o c;;rso.
9.5.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe
acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de 1
verbais e na classificação final, observadas as exigências e proçe.dirnentos definidos



.instrument.c convocatório, será cons iderado o critério de menor preço apresentado
correspondente item.
10.2. Havendo Igualdade de valores entre duas
disposto no Art. 3°, §2°, da Lei 8.666/93,
verba i s , Se' fará através de sorteio.
10.3..Na presente licitação - fase de lances - sena assegurada corno critério' de desempate,
preferência de contratação para as rnicroempresas e empresas de pequeno porte.
10.4. Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate fase de lances
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento)' superiores ao melhor preço.
10.5. ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, .pr oceder=se-eá
da seguinte forma: .
10..5.1. A microempre.sa ou empresa de pequeno porte mai s bem cLas.si f í.ca da sez.á Convocada para
apresentar nova proposta no máximo de 05(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da, microempresa ou empresa de pequeno por te , na forma do
i tem anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na
situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmodireito;
10.5.3. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se ehcontrem no intervalo estabelecido como situação de empate; será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor ofer ta .
10.6. Na hipótese de não-contratação nos termoS acima previstos, em que foi observada a
si tuação de empate e assegurado o tratamento .diferenciado a microempresa e empresa de pequeno
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da propost.a originalmente vencedora do
certame.
1'0.7..A situação de empate - fase de
quando a melhor oferta inicial não
pequeno porte.

9hpara o

ou mais propostas escritas,
a classificação iniçial para

e após obedecido o
a fase de lances

lances -, na forma acima definida, somente
tiver sido apresentada por mi.cr oernpresa ou

se aplicará
empresa de

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS
11.1. Para o r ecebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada urna tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhumoutro será aceito.
11.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento
dos .i.rrt.er-ess.adoa, Somente participará ativamente da reuni ao um representante de cada
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11. 3. O não comparecimento do representante de qualquer dos Lnci,tantes não impedirá a
efetivação da r euni.ão , sendo que, a simples. participação neste certame implica na total
acei tação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
substi tuição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada ao recebimento das propostas de preços.
11.5 ..0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes propostas de preços, rubricará o seu conteúdo
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à vaü í dade e cumprimento das
exigências .constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que exarainem a
documentação neles contidas.
11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará oS documentos e as observações
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação
inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em
até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cot.ado. Entretanto, se assim
julgar necessário, pederá divulgar o resultado. numa nova reunião.
11.8.Não havendo para cada i tem licitado pelo menos três propostas nas c.ondições acima
definidas, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três,
quaisqueT que sejam os preços oferecidos.
11.9.Em seguida, s'e rá dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser fo.rmulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço.
Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa
poderá ser interrompida, marcando-se um" nova sessão pública para continuidade dos trabalhos,
a critério do Pregoeiro.
11.10. Não serão ace-i tos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e
deverão ser efetuados em unidade morret.á r ia nacional. b desistência em apr eserrt.ar lance verba ,
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na excLusão do lic.itante apenas da etapa de Laric
verbais para o correspo.ndente i tem cotado e na manutenção do último preço apresentado, par
efeito de classificação final das propostas.
11.11. Declarada encer rada a etapa compet i ti va e ordenadas às propost.as , o. Preqoei r o exarni riar á

à aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao obj eto e valor, d.ecidindo motivadamente
respeito.
11.12.Sendo. aceitável a pr opost.a de menor preço, será aberto o envelope contendo
documentação de habili t.ação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação d
suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno. das exigênedas fixadas
instrumento convocatório, o licitante será decl ar-ado vencedor, sendo-lhe adjudicado



J-r
respectivo, item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando
for o caso.
l1.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a
apuração de umaproposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.14.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes
presentes.
11.15. Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e
t:t;abalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.15.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocas ião da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmoque esta apresente alguma restrição;
11.15.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momentoem que
o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual periodo, a critério do ORC,para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.15.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, LmpLí.car-á decadência do
direito à contratação, sem prejuizo das sançõé s previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORe convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
11.16.0s documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo
Pregoeiro e anexados aos autos do proces.so. No mesmocontexto, o envelope Docurnerrtação , ainda
lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for
ret-irado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de
homologação do presente certame, será sumariament.e destruido.

12.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1. Havendo proposta. com valor para o respectivo i tem relacionado no Anexo I - Termo de
Referência - Especificações, na colUna código, mani fes'tamente inexequi vel nos termos do Art.
48, II, da Lei 8.666/93; o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.
12.2.0 valor estimado que o ORCse propõe a pagar pelo obj eto ora licitado - Valor de
Referência, está indicado no respectivo elemento deste instrumento - ANEXOT.

13.0.00S RECURSOS
13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de reGorrer, observando-se o disposto no Art. 4°, Inciso XVIII, da Lei Federal nO.
10..520.
13.2.0 acolhimento do recUrso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.
13.3.A fal ta de manifestação imediata e meti vada do licitante importará a decadênc La do
direito de recUrso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.4. Decididos os recursos, a -autoridade superior do ORCfará a adj udicação do obj eto da
I ici tação ao proponente vence,dor.
13.5. O recurso será dirigidO à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro,
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00
horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Freí, Damião de Bozzano, 07 Centro
Itapororoca - .PB.

14.0.0A HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1. Concluido a fase competitiva, ordenada às propostas apre serit.adas, analisada a
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da
legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no
certame, remetertdo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos const í tutivos
do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o
caso.
14.2.A autoridade superior do ORCpoderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou consi.der ar nula a Licitação, desde que apresente a
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.00 CONTRATO
15.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC,o adjudicatário será convocado para,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da dat a de recebimento da not í f i.caoão, assina
o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades
permitidas pela Lei 8.666/93, podendo o mesmosofrer alterações nos termos definidos pela
referida norma.
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direi tos que po.rventura tenha. ob 'd
comovencedor da lici t.ação ,



15.3.É permitido ao, ORe, no caso do Li.ci t.ant;e vencedor não comparecer para assinatur?l
contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em i.gual prazo do licitante vencedor.
15.4. O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo lici tante vencedor, poder á ser
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por àcordo entre as partés, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79,
todos da Lei 8.666/93.
15.5.0 Contratado fic.a obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários. até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16. O •DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o çertame, ensejar o
retardament·o da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, compor t.a.r+se de modo ihidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municipios e, será
descredenciado do sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf .e de sistemas
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municipios, pelo prazo de até 05 (cinco).
anos, sem prejuízo das muLt.as previstas neste Edital e das demais cominações legais.
16.2.A recusa inj usta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitara o contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades p.revi st.as nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mpra de 0,5% (Zero virgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabí.ve.is fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 1.0.520/02.
16.3. Se o valor da mul ta ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Corrt.ratad'o, será aut.omat icament.e descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (umpor cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
16.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, rea1izar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

17 •O.DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
l7 . 1.O recebimento ou a comprovação de execução pelo ORCdo obj eto licitado, observadas suas
caracteristicas, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissão
especifica devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros
aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes,
e consequente aceitação.

18.0.00 PAGAMENTO
18.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em obserVância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta
dias, contados do periodo de adimplemento.
18.. 2.0 desembolso máximodo periodo, não Será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
18.3. Nenhumvalor será pago ao Contratado enquanto pendente de Li.quí.daç.ão qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer
natureza.

19. O.00 REAJUSTAMEN·TO
19.1.0s preços contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
19.2. Ocorrendo o desequilíbrio econôinico-financeiro do contrato, poderá ser res tabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da
Lei 8.666/93, mediante comprovação doCumental e requerimento expresso do Contratado.

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação
relativa ao certame, qualquer t i.po de Lnderrí zação .
20.2.Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por pr-ocur-ação legal, poderá representar
mais de uma Licitante.
20.3.A presente licitação s?mente poderá vir a ser revogada por razões de interesse públi 0\
decorrente de fato supe.rveruerite dev í damente comprovado, ou anulada no todo ou em parte,
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidament
fundamentado.
20.4.CàSO as datas pr ev.ís.t.as para a real.ização dos
declaradas feriado, e não havendo r.ati f i caç ão
automaticamente para o primeiro dia útil subsequente,
previstos.

eventos da presente
da convocação, ficam
no mesmo local e hora anteriormen



20.5.0correndo a supressão de serviços, se o Contratado já houver' adquirido os ma,teriai~
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORe, pelo preço de aquisição
regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
20.6. Os preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução dos
serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusu I as do contrato original.
20.7.0 ORCpor conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado.
20.8. Decairá do direi to de impugnar perante 'O ORCnos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem obj e ção , venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
2O • 9.Nos valores apresentados pelos lici tantes, já deverão estar inclui dos os cus tos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
20.10. Este Lnstr.umento convocatório e todos, os seus elementos constitutivos, estão
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos junto ao pregoeirc, observados os
procedimentos definidos pelo ORC.
20.11.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão urn.ca e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo
facul tada ao mesmoou a autoridade superior do ORe, em qualquer fase da lici t.ação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
20.12.Para dirimir controvérsias decor rent es <;leste certame, excluido qualquer outro, o foro
competente é o da, Comarca de Mamanguape.

iro de 2020.Itapororoca -



ES.TADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00002/2020

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DOOBJETO
1.I.Constitui objeto desta licitação: Serviços de manutenção preventiva
equipamentos médicos hospitalares, laboratoriais, fisioterapêuticos e
Secretaria de Saúde deste Município, com peças inclusas.

e corretiva
odontológicos

nos
da

2.0.JUSTIFICATIVA
2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente.termo a finalidade de definir, técnica
e adequademerrte, os procedimentos necessários para viabi1izar a contratação em tela. As
características e especificaçôes do objeto ora licitado são:

:~CÓDlOO _,~D:ISCRIMINAÇÃO -l UN:ID~E
~--1-' - --iser~iç~os 'de manutenção preventiva e corretiva nos! meses

lequ.í.pament.os médicos hospitalares, laboratoriais,
fisioterapêuticos e odontológicos da Secretaria da
.saüde deste Munic'i-E?_;0'compeças inclusas

Total!
---\

4~. 720, OOi

3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.I.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.SLlbstituir,arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
aLterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou
pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, duzant;ea vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em c-ompatibilidadecom
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos le.gais; normas e especificações técnicas
correspondentes.

4.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.l.Havendo propo.sta com valor unitário. superior ao estimado pelo ORC ou manifestamente
inexeqüível nos termos do Art. 48, rr, da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta
ocorrência não descLas sd fí.ca automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
correspondente, relacionado neste anexo, na coluna código.
4.2.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto ora licitado Valor de
Referência -, está acima indicado.
4.3.Os lances verbais serão efet.uadosem unidade monetária nacional.

PROPOSTA
integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços

correspond nt , podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo f or-neci.do,
desde que s ja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anex.o01.

TARCISIO F



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO P·ERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00002/2020

1?ROPOSTA

REF.: PREGÃO PRE.SENCIAL N° 00002/2020

OBJETO: Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos rnédi cos hospitalares,
laboratoriais, fisioteràpêuticos e odontológicos da Secretaria de saúde dest.eMunicípio, com
peças inclusas.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

meses
- CODIGO -, DISCRIMIHA~O - --

1 Serviços de-manut~nçâo preventiva e- corretiva nos
equipamentos médicos hospitalares, laboratoriais, I
fisioterapêuticos e odorrt.oLóqí.cos da Secretaria de;
\Saúde deste Municipio, comEeças inclusas

UNIDADE

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 1.8.O :

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

Responsável

/ de de __

CNPJ



FOLHA 01/02

ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUoE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00002/2020

MODELOSDE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃOPRESENCIAL N° 00002/2020
FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDEDE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃOde cumprimento. do. disposto no. Att. 7°, Lnc.i.so XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso.
V, da Lei 8.666/93.

o pro.ponente acima qualificado, s ob penas da Lei e em aca.tamento. ao. disposto no Art. 7° inciso.
XXX!!:II da Co.nstituição. Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro. de 1999, declara não. po s su i r em
seu q\Jadro. de pesso.al, funcio.nário.s meno.reS de dezo.ito. ano.s em trab~lho. no.turno, insalubre o.u
pe.r i qos.o e nem menor-es dé dezesseis anc s , em qualquer t.r aoa Lhor podendo. existir meno.res de
quatorze ano.s na co.ndição. de aprendiz na fo.rma da legislação. vigente.

2. O - DECLARAÇÃOde superveniência de fato impedi ti vo no. que diz respeito. a participação na
liCitação.

Con f.orme exigência cont ida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o. pr oponent.e acima qualificado.,
decllara não haver, até a presente data, fato. impeditivo. no. que diz respeito. à
habilitação/participação. ria presente licitação., não. se ericorrt r ando em corrcor dat.a ou estado.
falimentar, estando. ciente da o.brigato.riedade de info.rmar o.corrências po s t.e r i.o r e.s , Res s a Lta,
a inda , não estar aof r erido penalidade de declaração. de ido.neidade no. âmbito. da administração.
Federal, Estadual, Municipal ou do. Distrito. Federal, arcando civil e criminalmente pela
presente afirmação..

3.0 ~ DECLARAÇÃOde submeter-se a to.das as cláusulas e co.ndições do. co.rrespo.ndente instrumento
co.nvo.catório.

o p r oporie nt.e ac í.ma qualificado declara ter conhe c í.ment;o e aceitar todas as cláusulas do.
respectivo instrumento. ço.nvo.catório. e submeter-se as co.ndições nele està.puladas.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do. propo.nente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAçÕESDEVERÃOSER ELABORADASEM PAPEL TIMBRADODO LICITANTE, QUANDOFOR O CASO.



FOLHA02/02
REF.: PREGÃOPRESENCIALN° 00002/2020
FUNDOMUNICIpALDESAÚDEDE ITAPOROR0CA V3
PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃOde elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente
constituído de (identificação completa do licitante ou do consó.rc i.o) , doravante denominado
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial n"
00002/2020, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Présencial n" 0.0002/2020foi elaborada de
maneira independente pelo Li.ci.t.ant.e., e o conteúdo da propo.sta não foi., no. todo ou em parte,
di reta o indiretamente, info.rmado., discutido. o.u recebido. de qualquer o.utro. participante
po.tencial ou de fato. do Pregão. Presencial n? 00002/2020, por qualquer meio ali por qualquer
pessoa;

b) a intenção. de apresentar a pro.po.sta elaborada para participar do Pregão Presencial n"
00002/202·0não. fo.i info.rmada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Presencial nO 00002/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão. de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nO 00002/2020 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da pr opost a apresentada para participar do Pregão Presencial n° 00002/2020
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nO 00002/2020 antes da
adjudicação do. objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do. Pregão. Presencial nO 00002/2020
não foi, no todo. ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido. de qualquer
integrante da Fundo Municipal de Saúde de Ttapororoca antes da abertura o.f i.c i.aL das pr opos t.as r
e·

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSERELABORADASEMPAPELTIMBRADODOLICITANTE,QUANDOFORO CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL .N° 00002/2020

Mo.DELo.SDA DECLARAÇAo.DE REGULARlDADE - HABILITAÇAo.

REF.: PREGAo.PRESENCIAL N" 00002/2020
FUNDO.MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPo.ROROCA

PRo.Po.NENTE
CNPJ

1.O - DECLARAÇAo DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4o, Inciso.VIL, da Lei
10.520/02.

o. proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇAo.:
A DECLARAÇAo DEVERÁ.SER ELABo.RADAEM PAPEL TIMBRADO.DO.LICITANTE, QUANDO.Fo.Ro.CASO..



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00002/2020

MINU~A DO CONTRATO

CONTRATO N°: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FmmO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITAPQROROCA E , PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de
Itaporo.roca Rua Frei Damião de Bozzano, 07 Oentro Itapororoca PB, CNPJ na
12.099.621/0001-53, neste ato representado pelo Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
ItapororQca Ronaldo Mascena de Oliveira, Brasileira, Casado, Geografo, residente e domiciliado
na Rua Projetda, 6 Quadra J, Lote 6 Lot. Morada Nobre Lt.apororoca PB, CPF n°
056.753.394-85, Carteira de Identidade n" 2213955 SSP/DF, do.ravantesimplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado. - . - - , CNPJ na r neste
ato representado por residente e domiciliado na , ......... . .
• • • • • • • • • • •• r CPF n " r Carteira de Identidade n" doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o. qual se regerá
pelas cláusulas e condiçOes seguintes:

CLÁusULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato.decorre da licitação modalidade Pregão Presencial na 00002/2020, processada nos
termos da Lei Federal na 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n?
8.666, de 21 de Junho de 199,3; Lei Complementar na 123, de 14 de Dezembro de 20'06; Decreto.
Municipal na 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação pertinente, consideradas as
alteraçôes posteriores das referidas normas.

CLÁusULA SEGUNDA - DO OBJETO 00 CON~TO:
O presente contrato tem por objeto: Serviços de manutenção. preventiva
equipamentüs médicüs hüspitalares, laboratoriais, fisiüterapêuticos e
Secretaria de Saúde deste MuniCípio, com peças inclusas.

e corretiva
odüntológicos

no.s
da

Os serviços deverão. ser prestados de acordo com as condiçôes expressas neste instrumento,
propüsta apresentada, Pregão.Presencial nO 00002/2020 e instruçOes do Cüntratante, documentüs
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente corrt.ra.to, independente de transcriç_ão.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço.propüsto, é de R$ ... (...).
Representado por: x R$ .

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços cont-ratadossão fixos pelo.período de um ano, exceto.para os casos previstos no Art.
65, §§ 50 e 6°, da Lei 9.666/93.
Ocorrendo.o desequilíbrio.econômico-financeiro da contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante cümprovação documental e requerimento expresso do Contratado..

CLÁusULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão pür conta da seguinte dotação.,constante do ürçamento vigente:
Recursos Federaid, Própriüs e Outros do Município de Itapo:roroca:
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
3390.39 Outros Serviçüs de Terceiros - Pessüa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tes,ourariado.Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo.de até trinta dias, contados do período.de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução de objete ora centratado, conforme suas características, e qu
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: Imediato
Conclusão: 12 (doze) meses

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício fi
de 2020, constcreraco da data de sua assinatura.



A vigência dest,e instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante
acordo entre as partes, COnforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as
características do objeto contratado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRAT~~E:
a. - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos s.erv.i ços efetivamente realizados, de acordo
comas respectivas cláusulas. do presente contr at.o ,
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para .a. fiel prestação dos serviços
contratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuç.ão, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do, presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com obs.envâno ia aos pr-a'z.csestipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem comopor todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto cont:hatado;
c - Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzi~do essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentopelo órgão interessadO';
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do corit.z a.t.o, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo Lá ci tat ó.rio,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, s-empr-e que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as Obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às. seguintes penalidades previstas. nos Arts .. 8.6 e 87 da
Lei 8.666/93: a - adVertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)'
aplicada sobre o valor do contrato po.r dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
obj eto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato: d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas nê!Lei 8.666/93 e na Lei 10.520./02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o For o da Comarea de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordO', foi lavrado o presente contratO' em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, de de .

TESTEMUNHAS PELOCONTRATANTE

PELOCONTRATADO



ESTADO DA PARAíBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

AVISO DE lICITAçAO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00002/2020

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na Rua Frei Damião de Bozzano, 007 - Centro - Itapororoca - PB, às 10:.30horas.do dia
22 de Janeiro de 2020, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço,
para: Serviças de manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos médicos
hospitalares, laboratoriais, fisioterapêuticos e odontológicos da Secretaria de Saúde deste
Municrpio, com peças inclusas. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal: Lei Federal nO10.520/02 e Decreto Municipal nO.028/2005. Informações: no horário
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço. supracitado. Telefone: (83)
32941112. E-mail: pmilicitaca02013@hotmai1.com.Edital: www.itapororoca.pb.gov.br ou
www.tce.pb.gov.br.

Itapororoca - PB, 09 de Janeiro de2020
TARCISIO FRANÇA DA SILVA ~Pregoeiro Oficial

PUBLICAR:
O - Diário Oficial do Estado - 10.01.20
O - Jornal A União - 10.01.20
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 10.01.20
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL NO 2/2020

. Torna público que farã realizar através do Pregoeiro Oti_dal e Equipe doe Apoio,
sediada na, Praça Sergio Maia, 66 - Centro - catoíé do Rocha - PS" às 08:00 horas do dia
24 ~e.Janeiro de 2,020, lidtação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para:
AqU1SIÇ:iOde leite ln natura, para atender as. necessidades das secretarias deste Município.
Reoursos: previstos. no orçamento vigente. Fundamento legal: lei Federal n2 10.520/02 e
Decreto Municipal nO. 14-73/2011. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos
dias úteis, na endereço supracitado. Telefone: (083) 34411383. <ditai:
www.catotedorccha.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.sr.

Catolé do Rocha - PS, 9 de janeiro de 2020.
JOÃO PATRlclO VIEIRA AlVES

Presidente da CPL

"'VISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL NO 3/2020

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Praça Sergio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, às 15:00 horas do dia
·23de Janeiro de .2020, Iidtaç50 modalidade Pregão Presencial, do típo menor preço, para:
Contratação de empresa para prestação de serviço médico com especialidade em
neurologia, com carga horária de 20 horas semanais, para atendimento das demandas no
Centro de Especializado em Reabilitação - CER II e. Centro de Especialidades, deste
Munjdpio. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nO
10.520/02 e Decreto Municipal nO. 1473/2011. Informações: no horário das 08:00 as 12:00
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 34411383. Edital:
www.catotedorocha.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br.

Calolé do Rocha - PS, 9 de janeiro de 2020.
JOÃO PATRlclO VIEIRA ALVES

Presidente da CPl

AVISO DE LICITAçÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 4/2020

Torna público que fará r:ealízaratravés do Pregoeiro Oficia.! e Equipe de Apoio,
sediada na Praça Sergio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, às 11:00 horas do dia
24 de Janeiro de 2020, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para:
Contratação d.e empresa pa ra prestar Serviços de auditoria no selVlço de saúde deste
Municfpio. Recursos: previstos no orçamento vigenle. Fundamento legal:. Lei Federal ni!
10.520/02 e Decreto MuniCipal n'. 1473/2011. Informações: no horário das 08:00 as 12:00
horas dos dias úteis, no enderece suprádtado. Telefone: (083) 34411383. Editai:
www.cataledorocha.pb.gov.br ou www,tce.pb,gov.br.

Catolé do ~ocQa - PS, 9 de janeiro de 20l0.
JOÃO PATRICia VIEIRA AlVES

Presidente. da (Pl

PREFEITURAMUNICIPAL DE CONCEIÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N' 4/2020

Torna público que fará realizar através da, Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua capitão João Mig.uel •. Centro Administrativ'o Integrado, S/N - São José -
Conceição - PS, às 08:30 horas do dia 22 de Janeiro de 2020, liCitação modalidade Pregão
Presenciai, do tipo menor preço, para: aqulsiçâo de Material médico Hospitalar e I"sumos
médicos, para manutenção da Secretaria Municipal de Saúde de Conceição - PS. Recurs.os:
previstos no orçamEnto vigente. Fundamento le·gal:lei Federal n2 10.520/02 e Decreto
Federal nO, 3.555/2000. Informações: no horário 08hoomin ÀS 12hoomin dos dias úteis, no
endereço supracitado, Edlt~l:www.tce.pb.gov.bt.

Conceição - ~B. 9 de janeiro de 2020.
KlssVA MEDEIROS LACERDA FIGUEIREDO DE SOUSA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL NI 5/2020

Torna pOblico que fará realuar através da Pregoeira Oficiai e Equipe de Apoio,
sediada na Rua capit:!o Jo~o Miguel - Centro Administrativo Integrado, S/N - S~o José -
Conceição - PS, às 14:00 horas do dia 22 de Janeiro de 2020, IIdtação modalidade Pregão
Presenciai, dQ tipo menor pr~ço,. para: aqul.slção d'e·material odontológiCOpara atender 'a
secretaria de saúde do muni~fpio de Cqncetção/PB. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento legal: Lei Federal n' 10.520/02 e Decreto Federal n', 3.555/2000.
I.nformações: no horário 08hOOmlnÀs 12hOOm·fndos dfas úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (83) 3453-2486. Editai: www.tce.pb.gov.br.

Conceição - PB, 9 de janeiro de 2020.
K~SVA MEDEIROS LACERDA fiGUEIREDO OE SOUSA

PREFEITURAMUNICIPAL DE CRUZ DO ESpiRITO SANTO
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

TERMO ADITIVO 3' AditlvoPROCESSO L1CITATÓRIO: 001/2017 - Modalidade: Concorrência
Pública - Objeto ·Coot: Construção de uma creche padrão FNDE, Objeto Aditivo:
~rorrogação Contratual. Contrato: N' 034/2011[ Empres. Ganhadora: EDCOL
CONSTRUÇÕESCNPJ: 07.140.878/0oo1-7L Valor Contratual: 1.636.401,66. Prazo Prorrogo
Aditivo: 02/06/2020

TERMO ADITIVO 3' Aditivo/PROCESSO UCITATÓRJO: 003/2018 - Modalidade: Tomada de
Preços - Objeto Cont: Construção de uma U8S, zona rural .do munícipio. Objeto Adítlvb:
Prorrogação da vigência, Contrato: N9 o12j2018. Empresa Ganhadora: Antenas EIRElI - ME
CNPJ: 21.961.145/0001-29. Valor Contratual: 557.467,78. Vigência 00 Àdltlvo:
04/05/2020

TERMO ADITIVO 3' Aditivo/PROCESSO UCITATÓRIO: OOl/2019 - Modalidade: TOMADA DE
PREÇO - Objeto Cont: Construção de uma UBs, Objelo Aditivo: PRAZO, Contraio: N.
022/2Ó19. Empresa Ganhadora: Malog. Construções e Servo CNP): 08.597.968/0001-59.
Vigência do Aditivo: 04/05/2020.

PREFEITURAMUNICIPAL DE ESPERANÇA
EXTRATODO COI'mIMO Ne 9/2020

Partes Contratantes: PREFEITURA MUNIOPAl DE ESPERANÇA e VERSIITIA SERViÇOS E
CONSTRUÇÕESEIREU . CNPl 09133042/0001-75.
Objelo: CONSTRUÇÃO OE ACADEMIA OE SAÚDE NO BAIRRO DO PORTAL, MUNIc!PIO DE
ESPERANÇA/PS.
Fundamento legal: TOMADA DE PREÇOS00009/2019,
,00!aÇi0: Reçursos Federais - Ministério da Saúde - Programa Atenção Básic:a; Proposta n<!
120119840001/18-004; RecursosPróprios do Munidpio de Esperança / Contr.Ipartida: 09.009 - Fundo
Muniq>al de Saúde;09009.10.301.1017.1048 - Construção deAcademia deSaúde; 4-4.90.51.00.000bI0s
e Instalações211; 4,,4.9OS1.oo.ooObras e Instalações212; 4.4.9OS1.00.OOObras e Instalações220.
Vigência: 09/01/2020 a 05/08/2020
Valor: RS 171.199,96

PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA
AVISO DE UCITAÇÃO

PREGÃO PRESENCiAl N' 1/2020

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
s:ed,iadana Rua Frei Damião Bou.ano, 07 - Centre - ltapororoca - P81 às 08:30 horas do dia
22 de Janeiro de 2020, lidtação modafidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para:
AquisIções parceladas de combustíveis e lubrificantes destinados a atender a frota veicular
própria e/ou locada da edilidade e suas secretarias, inclusive Fundo Municipal de Saúde.
Recursos: previstos no orçamente vigente. Fundamerfto .legal: Lei Federal nS!10.5~0/02 e
Decreto Municip.al nS!,028/2005. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mall:
pmlllcltaca02013@hotmaiLcom. Editai: www.ltapororoca.pb.gov.br 0" www.tce.pb.gov.br.

ltapcroroca ~PS,9 de jneiro de 2020
TARclslO FRANÇA DA SILVA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO PRESENCiAl N' 2/2020

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro OfIciaie Equipe .de ApOIO,
sediada na Rua Frei"Damião de Bozzano, 007 ~Centro - ltapororcca - P8. às 10:30.horas do
dia 22 de Janeiro de 2020, licitação modalidade Pregão Presenciai, do tipo menor preço,
para: Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos médicos
bospltatares, laboratorlals, fisioterapéuticos e odontológicos 'da Secretaria de Saúde deste
Munidpio, com peças inclusas. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal: Lei federal n' 10.520/02 e Decreto Municipal nO. 028/2005. Informações: no horário
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83.1 32941112.
E-maU: pmllicitaca02013@holmail.com. Editai: ww1N,itapororoca.pb.gov,br ou
www.tce.pb.gov.br.

ltapororoca - PS, 9 de janeiro de '2020
TARCISIO FRANÇA DA SIlVA

PREFEITURAMUNICIPAL DE ITATUsA
AVISO OE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N' 1/2020

Torna púbíico que fará· realizar através da Comissão Permanente de Licitação,
sediada na Rua Professor losê slIverio, 75 - Centro - ltatuba - PB, às 10:00 horas do·dia 28
de janeiro de 2020, liatação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para·:
Contratação de empres~' de construção civil para. execução dos senliços d~ construção de
uma Praça localizada no Bairro 2uza Martins, junto ao Município pe Itatuba-PB. Recursos:
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: lei Federal nQ: 8.666'j93 e suas
alterações posteriores. lnformações: no horárto das 08:00 .as 14:00 hora·s dos dias útets, no
endereço supracitado. Telefone: (083) 3398-1020, E-mail: licitacao@itatuba.pb.gov.b"
Editai: www.tce.pb.gov.br

ltatuba- PS, 8 de Janeiro de 2020.
JOs~ LUKAS P·EREIRAOE 50UZA

Presidente da Comissão

PREFEITURAMUNICIPAL DE LASTRO
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇos Ni 1/2020

Torna público que realilará através da ·CPlj sediada na rua Pedro Abrantes 116
Centro, às 08:45 hs do d[á 27/01/2020, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo
menor preço global, para, contratação de empresa Para serviço de abasteCimento de água
para localidade de boa esperança no munidplo, recurso proveniente de repasse,
fundamento legal: Lei Federal nli 8.666/93 e suas alterações posteriores. Informações no
horário dãs 08:00 as 12:00 h"s dos dias uteis, no endereço supracitado ou EdItal:
www;tce.pp.gov.bre www.lastro.pb.gov.br.

CARL(jS DAVID LACERDA DE OLIVEIRA
Presidente da GPL

PREFEITURAMUNICIPAL DE LUCENA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO CONTRATO N" 00057/2017
PROCESSO: 1. Tomada de Preços n' 00001/2017; 2. ADITIVO 00001/2020, 3, CONTRATO
00057/2017; 4. CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL OE LUCENA; 5. CONTRATADO
PINHEIRO E BRAGA CONSTRUÇÕES ENGENHARIA LTDA eNPJ 2l.885.1BB/0001·35; 6,
OBJETO ALTERAR A cLÁUSULA TERCEIRA 00 CONTRATO 00057/2017, PASSANDO O VALO I'(
INICIAL 00 CONTRATO DE R$ 556.271,13 (QUINHENTOS E CINQUENTA E 58!> MIL,
DUZENTOS E SETENTA E UM REAIS E TRElE CENTAVOS), PARA O VALOR DE R$ 632.624,04
(SEISCENTOS E TRINTA E DOIS MIL, SEISCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E QUATRO
CENTAVOS); 7. Número do Termo Aditivo: .SEXTO TERMO ADITIVO, 8. Fundamentação
Legal: LEI 8.666/93, 9. Data da Assinatura: 08 DE JANElRO OE 2020.

PREFEITURAMUNICIPAL DE PRINCESAISABEL
EXTRATO DE CONTRATO 229/2019

PREGÃO PRESENCIALDE NO 015/2019
COntratante: Prefeitura de Princesa Isabel. Contral<ldo: ABSOLUTA .SIIUOE IMP. EXP. E
COMERCIO OE PRODUTOS PARA sAUDE E, eNPJ: 30.082.076/0001-74. Valor: RS 2.286,27
(doiSmil' duzentos e oitenta e seis reais e vinte e sete centavos), pelos Itens: 5 e 7. Objeto:
Contratação de uma pessoa jl.,lrrdíça para prestar fornecimento p~rcelado de equipamentos
odontológicos para atender as neq!ssidades dos consultórios odc;mtol6gicos das Unidades
BáSicas de Saúde do Muniópio de Princesa Isabel, utilizando 0, saldo remanescente dos.
Termos de Compromissos n2 251230171229223.9119, 2512301712192137988 e
2512301711281718492, conforme termo de referência. Fundamento legal: Pregão
Presenciai nO 00015/2019. Fonte d. Recursos; RECURSOS ORDINÁRIOS DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE. Vigência: 01 (um) ano. Partes Contratantes; Ricardo Pereira do
Nasci.mento (pela contratante) e o S·ra.Edna Carla Barbosa Alves (pela contratada).

EXTRATODE CONTRATO

CONTRATO 230/2019 DO PREGÃOPRESENCIALOE NO015/2019
Contratante: Prefeitura de Princesa .Isabel. Contratado: DENTEMEDEQUIPAMENTOS
ODONTOLOGICOS LTOA, CNPJ: 07.897.039/óOO1-oo. Varor: R$ 16.300,00 (del.sseis mil e
trelenlos reais), pelo item 4. Objeto: Contrat~ção de uma pessoa jur(dlca para prestar
forhe.cimento parcejado de equipamentos odontológicos para atender as necessidades dos
consultórios odontológicos· clãs Unidades Básicas de Saude do Munidpio de Pfince~a Isabel,
utilizando o saldo remanescente dos Termos de Compromissos n9 25U301712292239H9,
2512301)121921379BB e 251230171228i718492, conforme termo de referên~ia, Fundamento
Legal: Pregão Presenciai n' 015/2019, Fonte de Recursos: RECURsOs,ORDINÁRIOS DO FUND
MUNICIPAl OE SIIÚDE. Vigência: .01 (um) ano. Partes Contratantes: Ricardo Pereira
Nascimento (pela contratante) e a Sr, Juliana Deodato Nunes (pela contraiada) .

()owm~:.aaS$lnadodlaitalmenlecoMotmeM~'n' 11.00·2dí.'24/08/ 1.
QUf inuitul a 'n'",estnltv~ dt' Ch,we"SPúb11Ó1$"Bi"f:>ilei~ IÇ?,Smil,
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E..XTRATO DE CONTRATO bustiveis e Lubrificantes, para abU5[I.)CeT ti frota de Veículos c;Máquinas, pertencentes e/ou locados a
OBJETO: Conearaçãc de empresa.para tornecimento de combustíveis, locaíizadanas imediações da cida- Edilidade no exercício 2020. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento regat: Lei Federal
de de Campina Grande-Pê pamaícnder os veículos oficiais que trafegam pela BR 230, com pacientes que n" 10.520/02 e Decreto Municipal nO,009/2007. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 hora.
fazem uatamentofora do domicilio e para tratar assuntos administrativos do Município de Catclé do Rocha, dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3360-l01O. Edital: hrtp://www.borborema.
no exercício de 1020. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n'' 0008512019. DOTAÇÃO: Recursos pb.gov.brl ou www.tce.pb.gov.br.
Próprios do Município de Catolé do Rocha: FPMIFMSIFMASIFUNDEB "Outros 04.122.0003.2003 _ Borborema - PR 09 de janeiro de 2020.
Manutenção da Sec. Mun. de Administração 12.361.0011.2013 - Manutenção do Ensino Fundamental ROMUALDO FERNANDES NICOLAU
12.361.0008.2232 - Manutenção do Ensino Fundameuraf - FUNDEB 40% lO.302.0017.2040 - Manu- Pregoeíro Oficial
tenção do, Serviços do Saúde 10.122.00172095 -Manutenção do FMS J 0,30 1.0017.2096 - Manutenção I Ido CAPS 10.301.0016.2107 - Manutenção do Programa NASF 10.301.0017.2126 - Manutenção do ". EX'I'Dms
CER II lO.302.00Ib.2037 - 'Manutenção de Unidade de Saúde da Família 10.302.00Ib.2097 - Manu-
tenção do SAMU 10.302.0016.221.4 - Manutenção do MACHl.304.0017.2094 - Vigilãocia em Saúde PREFJ1.ITUllA MUNICIPAL OE BORBOREMA
08.122.0020.2054 - Manutenção dos Serviços de Assistência Social 08.122.0020.2093 - Manutenção do
FMAS 0.R.244.0020.2J10 - Manutenção do SCFV 08244.0020.2092 - Manutenção do Programa IGD EXTR..UODE TERMO ADITIVO
SUAS EIGDBF 08.244.0020223 7 - Mamnenção das AtivilLldesACESSUAS Trabalho 13.392.0013.2029 Terceiro TermoAditivo ao Contrato de Prestação de' Serviços de ND• 00037/2017. CONTRATANTE:
, Manutenção da Divisão de Cultura 08.243.0026.2236- Mamnençâo'do Conselho Tutelar/Arte de Viver Prefeitura Municipal de BorboremaJ1>B. CONTRATADA: Import lnfcrmática Ltda - EPP, <.."'NPJn"
e Outro. 15.452.0029.2069 - Manutenção da Sec. de lnfra Estrutura 2.0.606.0007.2007 - Manutenção da 04.067.695/0ooJ-80. OBIETO: a prorrogação da vigência do Contrate de locaçâo e licença do uso de
Sec. de.Agricultura, Recurso. aroatcos, Iml. COM." Meio Ambiente 339030 -Material de Consumo, software de folha depagamento, contabilidade, tesouraria c Iiciraçâo pública, penuancccnde inalterados
VIGÊNCIA: atéo final dc cxcrctciofineucciro de 2020. PARTES CON1RATANTES: Prefeitura Munici- OS valores inicialmente contratados. VIGÊNCIA: O"1l01t2020a 3l1l212020. VALOR MENSAL: RS
pai de Calolé do Rocha e: Cr W 00002/2020 - 10.01.20 - PEREIRA & BRITO LTDA- RS I i7.IIOJ)0. 3.400,00 (crêsmil e quatrocentos r,,-';sl. VALOR ANUAL: R$ 40.800,00 (quar<!l1lamil< oiwcentns reais).
Catol" do Roe.b. - PS, IOde Janeiro de 2020.
LEOMAR BENJrro MAlA EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Prefeito Segundo Termo Aditivo ao Cont11l10,kPre<r.ação de SeJVH;OS de 1'1°.0004212018. CQNTRATANTE:

Prefeitura Municipal
Prefeirura Municipal de BorboremalPB. CONTRATADA: 4 RODAS LOCADORA LIDA- ME, CNPJ
n° 15.718.526/0()OI-89. OBJETO: a pron-ogação da vigenci. do Contraio de locaç.ào do veículo tipo

::!~im
SUV, ano/modelo 2019, plaClQSC 5R54-PB, movido a gasolina/aleool, parduso do Gabinete da Prefeita,
permanecelldo inalterados os valores inicialmente contratados. VIGI'iNCIA: 01/OlI2020. 31112/2020.
VALOR MENSAL: RS 5.000,00 (cin.comil reais). VALOR ANUAL: RS 60.000,00 (sessenta mil reais).

I L.CIJA!!ES I Prefeitura Municipal
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM de Itapororoca

HOMOLOGAÇÃO

I UClTli!ES IPREGÃO PRESENCIAL N' 00019/2019
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessor;a
lruidica, r~fereole ao Pt·cgào Pr.sondal n" 000 19/20 19, que objetiva: AQUlSIÇAO PARCELADA DE PREFEITURA MUNJClPALDE ITAPOROROCA
MATERIA IS DE LIMPEZA EHIGIEI'IE DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADI!S D1\S FUNDO MUN1CIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
SECRETARlAS.DO MUNICÍPIO; HOMOLOGO ocom<pondenre procedimento licitatário em favor de:
COMERCL'\.L ITAMBÉ LIDA -!ti 93.565,40; LÁPIS E LAÇO PAPELARIA LTDA - RS 117.209,50 AVISO DE UCITAÇJ,O

Capim - PB, IOde Janeiro de 2020 PREGÃO PRF,SENC1AL N' 0000212010
TIAGO ROBERTO LISBOA Tornapúblico que tará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Frei Da-

Prefeito CaJUlitIlclo ... 1 mião de Bozzano, 007 "Centro -!tapo""""" - PB, às 10:30 horas dv dia22 deJaneiru de2020, Iie.itação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM
modalidade Pregão Presencia!., do t.ípomenor preço, para~Serviços de manutençào preventiva e'corretiva
nos. equípamc_ntos médicos hospita]ares~ laboratoriais, fisioterapêuticos e odonLOlõgicos da Secretaria

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO de Saúde deste Município. com peças inclusas. Rec:ursos: previstos no orÇamento vigente. Fundamento

EXTRATO UA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 001/1020
legal: Lei Feiteral o' JO.520/02 e Decreto Municipal n°. 028/2005.1nforlllaçõcs: no horário das 08:00 as
12:00 llOrns dos was úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3294111.2.E-mail: pmilicilacao20 13(!J)

PREGÃO PRESENCIAL. SISTEMA bounaiJ.com. Edital: www.ilapororoca.pb.gov.br ou www.t.ce.pb.gov.br.
DE .REGISTRO DE PREÇO N' 01 iJ/201iJ Imporor""" -I'B, 09 de Janei!\) de 2020

OBJETO; AQUISiÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE DESTINADOS TARCISIO FRANÇA DA SILVA
À M.4.NUTENÇ'AO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARL"-S DO MUNlCÍPJO. Prcgol!iro Oficial
I. VALOR TOTAL REGISTRADO E LICITANTE:
VEl'CEDOIt: CClMEB,LlA[ r!A.\IBlt LTll.-\ PREFEITURA MUNlCIPAL Dl1ll'APOROROCA
CNPJ:Jl7.5SJ.ll'l/UJlII-7h

;r:ml'lSoV~ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N":RP 00056/2(119
l- .. -6 -~ -!l-12~U-H ·17-ti-ll-'l4-15-l'I·Jl-J:I'· 31.J9'_04Í1_41_'U _«'_ ..5_ ..(;:... ., . .(9 .5J-sl.5)_s.t. :;5-51-6l-~.6.~_66_57. Aos 10 dias do mês de Janeiro de 2020, na sede lLl ComisSão Permanente de Licitação da Prcfe.irura

:=r 1TOT"'-' .101"""." Municipal de ltapororeca, Estado da Paraiba, localizada ila Rua Frei Damião B.ozzano ' Centro - lta-
porOl'Oca - PB, nos termos da Lei Federal n" J 0.520, de 17 de Julho de 2002 e subsjdiariameote a Lei

vfJ\c~it LÁI'IS F. L"CO rAl'F.l.ARJA LTrJAo. Federal n" 8.666, de 2l de Junho de 1993: Lei Complementar lt" 113, de l4 de Dezembro de 2006; Dc-
',;"'IlP.J:"'!,II~.3l1MJ(I(lI~Y creIOMunicipal n' 028/2005, de 30 de Dezembro de 2.005; Decrelo Munici.pal nO015, de 04 de Janeiro
u1J!NsveNdUes

-,
de 2011: e legisJaç-ào pertinenle~ ~onsidemdas as altC('ações posteriores das referidas normas; e, 'ainda..

1-3 • .5-1- ill_ II .1'" -If, _19_lfl·-li _23 .lr..11.lJI.~f).l:'..3l. ~ __3t, .'l~.~ _.II_Sn_5f •• ~.S9_,.o_62_(u:. conforme a cl.ssific"~ào lLl propo,la nprosuotacla no Pregão PreSenciai n' 0005612019 que objetiva o
-rOTAl.! .-s111.lM.SlJ registro de preços pa.ra: Contrataçào do empresa especializada·para fornecimentos de urnas funerárias

2. VALIDADE DA ATA com tram:lado para atendimento a faruJtia.c;carenra do Município; resolve registrar o preço DOS seguintes
2.1 A presente Ata de Registro de Preçoli terú ii vigência de 12 nle,.;cs, a 'partir da sua publicação no !<mnos: Órgão "'ou entidade integtUllle da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNI,
Diário Oficial do Estado. CIPALDE ITAPOROROCA -CNPJ n·09.165.176/0001-78. SARA CRISTINA PEREIRA DA SILVA.
2.2 Duraote " prilZo de validade desta Ata d~Registro de Preços, o llundo Municipal de Saúde nào '.fica CNPJ: 10.726.857/000147. It.em(s): 1-2-3-4-5-6-7-R-9-10-11-12-13.
obrigada a finnar as contratações. Valor: R$578.700,00.

Capim - PS, 10 de janeiro ru: 2020. ltapororoca - PB, IOde Janeiro de 2020
TlAGD ROBERTO LISBOA ELlSSANDRA MARIA CONCEiÇÃO DE BRITO

PREFEITO Prdeita.

Prefeitura Municipal Prefeitura Municipal
de Borborema de Araruna

I w -

EXJRATOS I I ucrrai!ES \~ ,I
PREFl!:lTURA MUNICIPAL DE BORBOREMA PREFEITURA MUNiCIPAL OE ARARUNA

AV1S0 DE L1CITAç..\O AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 0001/2020 TOMADA DE PREÇOS ·N"0000212020

Torna publico que fuüi. rerlJizar at.ravés do Pregoeiro OJiclul c Equipe úe Apoio, sediada 08 Av. Gov. Torna púhlico que fará realiZai' urJ~vc!sda Cumissão Petmaoenle ue Lidtaçào~ sediada na Rua Professor
Pe.dro Moreno Gondim, SIN - Centro - Borborema - PB, às 09h3Omin do dia. 23 de janeiro de 2020, Moreira; 21 - Cenrro - Araruna - P8, ÀS 09:00 HORAS DO DIA 29 OE JANEIRO DE 2020, licitaçào
licitação modalidade Pregão Presencial, do ripo menor preço, para: Aquisições Parceladas de Com- molLllidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: CONSTRUÇÃO DO I'ÓRTICO MUNICI-


